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RESUMO 

MEIJINHOS, Lana dos Santos. Características das notificações de violência física contra 

mulheres adultas no contexto da pandemia de COVID-19 no município do Rio de 

Janeiro. Monografia (Graduação em Saúde Coletiva) – Instituto de Estudos em Saúde 

Coletiva, Universidade Federal do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2021.  

A violência contra a mulher consiste em uma questão de saúde pública, sendo um problema 

de origem estrutural e histórica que afeta a vida de milhares de mulheres ao redor do mundo. 

Com o advento da pandemia de COVID-19 no ano de 2020 e as medidas de isolamento social 

como principal forma de combate à doença, estudos apontam que houve um aumento no 

número das denúncias de violência cometida contra mulheres, porém, o oposto ocorreu com o 

número de notificações realizadas no âmbito da saúde durante o mesmo período. Objetivo: 

Descrever as características das notificações relacionadas à violência física cometida contra 

mulheres no Município do Rio de Janeiro no contexto da pandemia de COVID-19 no ano de 

2020, comparando ao ano que o precede. Metodologia: estudo ecológico de caráter descritivo 

e com abordagem metodológica quantitativa abrangendo as notificações de violência física 

contra mulheres notificadas em unidades de saúde e na rede especializada de atendimento a 

mulheres em situação de violência, mediante o preenchimento e a inserção no SINAN das 

Fichas de Notificação de Investigação Individual de Violência Interpessoal/Autoprovocada, 

versão 5.1, no período compreendido entre janeiro e dezembro de 2020, no município do Rio 

de Janeiro. Resultados: As notificações de violência física cometida contra mulheres adultas 

diminuíram entre os anos de 2019 e 2020, passando de 5.944 para 4.741 notificações, sendo 

predominantemente mulheres na faixa etária de 20 a 29 anos (41,0% e 41,6%), pardas (45,1% 

e 41,5%), solteiras (32,2% e 38,3%), heterossexuais (53,9% e 56,1%) e com nível de 

escolaridade ignorado ou não informado (59,5% e 59,3%). Quanto as características das 

notificações, mais da metade dos episódios de violência ocorreram nas residências das vítimas 

e concomitantemente a violência física, 16,6% das notificações em 2019 também referiram a 

violência psicológica/moral, proporção que aumentou para 24,8% no ano seguinte. Em 

relação aos dados do provável autor da agressão, os principais autores das agressões foram 

pessoas do sexo masculino com ciclo de vida correspondente a pessoa adulta (49,1% e 

54,8%), sendo parceiros íntimos os maiores perpetradores da violência contra mulher, 

representando cerca de 58% das notificações em ambos os anos analisados. A taxa de 

incidência foi superior na faixa etária de 20 a 29 anos, apresentando um gradiente decrescente 

com a idade em ambos os anos. Conclusão: Espera-se que os achados do presente estudo 

contribuam como subsídio para ações voltadas ao enfrentamento da violência cometida contra 

mulheres, buscando trazer a luz a realidade da violência de gênero na cidade do Rio de 

Janeiro em um ano atípico e evidenciando a importância da notificação como disparador de 

políticas públicas, pois a partir de dados estatísticos confiáveis é possível embasar e defender 

o financiamento de ações e programas governamentais e não governamentais de erradicação 

da violência contra as mulheres. 

Palavras-chave: Violência contra a mulher. COVID-19. Sistema de Informação de Agravos de 

Notificação. Vigilância em saúde. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A violência contra a mulher, de acordo com o artigo 1º da Convenção Interamericana 

para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher (1996), também conhecida como 

“Convenção de Belém do Pará”, pode ser definida como “qualquer ato ou conduta baseada no 

gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto na 

esfera pública como na esfera privada” (BRASIL, 1996, art. 1). Além disso, a Lei Federal nº 

11.340/06, popularmente chamada como “Lei Maria da Penha”, incorpora mais duas formas 

de violência não contempladas pela definição de violência contra a mulher da “Convenção de 

Belém do Pará”, sendo elas a violência patrimonial e a violência moral.  

Segundo relatório publicado pela Organização das Nações Unidas (WHO, 2021, p. 

16), 1 a cada 3 mulheres no mundo já experienciou alguma forma de violência ao longo de 

sua vida. Nesse sentido, entende-se a violência contra mulher como um fenômeno mundial, 

que atinge todas as classes sociais e uma violação dos direitos humanos das mulheres, 

tornando-se um problema de saúde pública.  

No Brasil, diante da necessidade de registrar os casos de violência contra a mulher e a 

fim de dimensionar o problema e suas consequências, foi promulgada a Lei Federal nº 

10.778/03, a qual institui a notificação compulsória de violência contra a mulher em todo 

território nacional.  Além disso, em 2006, o Ministério da Saúde (MS) implantou o Sistema de 

Vigilância de Violências e Acidentes em Serviços Sentinela (Viva), visando a redução da 

morbimortalidade por tais agravos. O Viva compreende dois componentes: vigilância 

continua (Viva Contínuo/SINAN), que capta dados de violência interpessoal/autoprovocada 

em serviços de saúde e a vigilância sentinela (Viva Inquérito), que capta os casos em unidades 

sentinela de urgência e emergência durante 30 dias consecutivos, o qual acontece a cada três 

anos. 

A partir da implementação do Viva Contínuo, o MS elaborou a ‘Ficha de 

Notificação/Investigação Individual de Violência Doméstica, Sexual e/ou outras Violências’, 

a qual deve ser preenchida, em casos suspeitos ou confirmados, por profissionais de saúde 

diante do atendimento a uma mulher em situação de violência. Ademais, em 2009, o Viva 

passou a compor o Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) e, em 2011, 

as notificações de violência interpessoal tornaram-se compulsórias para todos os serviços de 

saúde, sendo eles públicos ou privados. Também se faz importante ressaltar que, em 2014, o 

MS incluiu a violência sexual e a tentativa de suicídio na lista de doenças e agravos de 
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notificação compulsória de caráter imediato, isto é, a notificação deve ser feita em até 24 

horas (BRASIL, 2020).  

Ao longo dos anos, a ficha de notificação sofreu algumas modificações, fruto de 

tentativas do MS de incorporar campos que contemplem as diversas políticas de saúde, de 

inclusão e de justiça social. Atualmente, é utilizada a ‘Ficha de Notificação Individual de 

Violência Interpessoal/Autoprovocada’, versão 5.1, para a notificação de casos suspeitos ou 

confirmados de violência contra a mulher, crianças e adolescentes, pessoas idosas, pessoas 

com deficiência, população LGBT e indígenas, tendo em vista a vulnerabilidade desses 

grupos (BRASIL, 2016).  

Devido a gravidade e importância da violência contra a mulher, a vigilância 

epidemiológica se apresenta como estratégia fundamental no que tange a visibilidade desse 

agravo, a notificação torna-se um importante instrumento de conhecimento da realidade e, por 

conseguinte, um disparador de políticas públicas para o enfrentamento da violência.  

Embora a notificação de violências interpessoais/autoprovocadas seja obrigatória e o 

número de registros venha aumentando desde a implementação do Viva e sua consolidação no 

SUS, os dados ainda se mostram díspares da realidade. Nesse sentido, há um alto índice de 

subnotificação e preenchimento não satisfatório da ficha de notificação por meio dos 

profissionais de saúde que estão diretamente em contato com mulheres em situação de 

violência, o que reflete a interferência de suas crenças e valores no preenchimento das 

ocorrências (CAMPOS; ALMEIDA, 2017), bem como a necessidade de maior apoio 

institucional, capacitação e sensibilização destes para a importância do preenchimento das 

informações, do acolhimento e escuta às situações de violências interpessoais/autoprovocadas. 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em janeiro de 2020, uma 

Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) causada pelo novo 

coronavírus (SARS-CoV-2), que recebeu o status de pandemia em março do mesmo ano 

(CRODA et al., 2020). De acordo com o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP), 

apesar do aumento dos casos de violência, houve um decréscimo no número dos registros em 

razão das medidas de isolamento social impostas pelo governo para contenção da pandemia. 

Por outro lado, quando comparado a 2019, houve um crescimento dos chamados para a 

Polícia Militar (PM) nos casos de violência doméstica através do canal de denúncia “Ligue 

190”. Por sua vez, a PM do Rio de Janeiro, através de um levantamento de dados, afirma que 

o número de chamados recebidos sobre casos de violência contra a mulher aumentou 30% 

durante a pandemia da Covid-19 (ROUVENAT; SANTOS, 2020). 
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2 JUSTIFICATIVA 

 

A primeira vez em que tive contato com a temática da violência de gênero, eu não 

sabia do que se tratava. Quando criança, não entendia o motivo de minha tia ficar acordada 

durante a madrugada esperando meu avô chegar em casa. À medida que fui ficando mais 

velha, pude compreender que, devido ao fato de meu avô frequentemente chegar embriagado 

em casa, o mesmo agredia, física e verbalmente, minha avó e, para evitar a recorrência das 

agressões, minha tia permanecia acordada de forma a proteger minha avó. As agressões 

somente cessaram quando minha família adquiriu certa independência financeira, o que nos 

permitiu mudar de residência. Apesar de nunca ter presenciado as agressões que minha avó 

sofria, apenas o fato de ter conhecimento de que aquilo ocorria com ela, e com tantas outras 

mulheres, me deixava inquieta. 

A partir dessa inquietude e sentimento de injustiça, comecei a me informar sobre o 

tema e ter contato com o movimento feminista através das redes sociais, o que me 

proporcionou compreender que as agressões sofridas por minha avó recebiam um nome: 

violência de gênero.  

Quando iniciei o curso de Saúde Coletiva em 2017, notei que a questão da violência 

contra a mulher atravessava diversas disciplinas da graduação como, por exemplo, as 

disciplinas Atividades Integradas em Saúde Coletiva I e II, quando minha turma teve a 

oportunidade de visitar o Centro de Referência para Mulheres Suely Souza de Almeida 

(CRM-SSA) e o Movimento de Mulheres em São Gonçalo, respectivamente. Além disso, uma 

palestra ministrada na disciplina eletiva chamada ‘Violência e Saúde’ abordava o assunto, 

explicitando as tipologias de violência, dados epidemiológicos e os mecanismos de prevenção 

e proteção. Os exemplos citados anteriormente apresentam um elemento em comum: a ativista 

Marisa Chaves de Souza, coordenadora do CRM-SSA e do Movimento de Mulheres em São 

Gonçalo.  

A partir de minha admiração pelo trabalho da Marisa, busquei alguma forma de 

trabalhar com a mesma e obtive sucesso no primeiro semestre de 2019 atuando como aluna 

extensionista do curso ‘Ficha Única de Notificação Compulsória de Maus Tratos e outras 

Violências’, coordenado por ela. Essa experiência possibilitou aprofundar meu conhecimento 

sobre a temática da violência de gênero através da leitura de artigos, realização de cursos de 

capacitação e assistindo palestras ministradas por Marisa e as profissionais do CRM-SSA.  

Além disso, entre outubro de 2020 e maio de 2021 atuei como acadêmica bolsista na 

Gerência da Área Técnica de Saúde da Mulher da Secretaria Municipal de Saúde do Rio de 
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Janeiro, onde tive maior contato com as questões que envolviam a temática de violência 

contra a mulher. 

Dessa forma, diante da relevância da temática da violência de gênero para a saúde 

pública, assim como da emergência da pandemia de Covid-19 e suas medidas de 

enfrentamento, o interesse em investigar a temática contextualizada no Município do Rio de 

Janeiro (MRJ) se deu pelo motivo de grande parte da minha formação como sanitarista girar 

em torno do estudo sobre a violência contra a mulher, buscando contribuir para o 

conhecimento da realidade da violência de gênero neste município em um ano atípico. 
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3 OBJETIVOS 

 

3.1 OBJETIVO GERAL 

 

Descrever as características das notificações relacionadas à violência física cometida 

contra mulheres adultas no Município do Rio de Janeiro no contexto da pandemia de Covid-

19 no ano de 2020, comparando ao ano que a precede. 

 

3.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

1. Descrever o perfil epidemiológico dos casos de violência física notificados no 

Município do Rio de Janeiro; 

2.  Apresentar o perfil sociodemográfico das mulheres que sofreram violência;  

3.  Conhecer o perfil do provável autor de agressão.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

16 

 

4 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

4.1 A VIOLÊNCIA CONTRA MULHER COMO QUESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 

Nos últimos anos, a violência vem se destacando no processo de transição 

epidemiológica brasileiro. De acordo com Njaine, Assis e Constantino (2013), a violência é a 

maior causa de óbito da população na faixa etária de 5 a 49 anos de idade, superando doenças 

infecciosas e crônico-degenerativas. Dessa forma, a abordagem da violência como questão de 

Saúde Pública se mostra de extrema relevância, uma vez que ela afeta a saúde individual e 

coletiva, podendo provocar diversos tipos de traumas e sequelas, e até mesmo levar à morte 

(MINAYO et al., 2018).  

Segundo Dahlberg e Krug (2006), existem diversas formas de se definir o conceito de 

violência, sendo a da OMS a mais difundida no âmbito acadêmico e da saúde, na qual a 

violência é descrita como:  

 

Uso de força física ou poder, em ameaça ou na prática, contra si próprio, outra 

pessoa ou contra um grupo ou comunidade que resulte ou possa resultar em 

sofrimento, morte, dano psicológico, desenvolvimento prejudicado ou privação. 

(DAHLBERG; KRUG, 2006, p. 1.165). 

 

É indispensável que a violência seja vista através de um olhar contextualizado 

historicamente, politicamente e culturalmente, o que permite que a mesma seja tratada como 

um problema social complexo, multicausal e multifacetado, configurando assim um problema 

de saúde pública e de necessidade de garantia e respeito aos direitos humanos 

(GUIMARÃES; PEDROZA, 2015). 

Conforme Marinheiro, Vieira e Souza (2006), a violência cometida contra as mulheres 

se caracteriza como violência de gênero, uma vez que se relaciona à condição de 

subordinação da mulher na sociedade. Dentre as diferentes formas de violência de gênero, 

podemos destacar dois conceitos: a violência intrafamiliar e a violência doméstica. A primeira 

refere-se à violência de origem entre os membros da família, independentemente se o agressor 

esteja ou não compartilhando o mesmo domicílio. Por outro lado, a violência doméstica é 

compreendida como aquela que ocorre em espaço de convívio permanente de pessoas, com ou 

sem vínculo familiar (CASIQUE; FUREGATO, 2006; BRASIL, 2006). Na prática, os dois 

conceitos se superpõem e apresentam mais similaridades do que especificidades, podendo ser 
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utilizados como sinônimos, um complementando o outro, ao tratar do mesmo fenômeno, a 

violência interpessoal na esfera da família e na privacidade do lar. 

O Conselho Nacional do Ministério Público (2018) salienta que a violência atinge 

mulheres ao redor do mundo, atravessando todas as classes sociais, religiões, etnias e culturas, 

consolidando-se como um problema estrutural e histórico impregnado na sociedade. Para 

Barufaldi et al., (2017), a violência contra a mulher se configura como um problema de saúde 

pública mundial e, diante dessa realidade, vários países vêm aplicando medidas de prevenção 

e controle a fim de frear essas ações. Nesse sentido, a saúde pública desempenha papel 

fundamental na identificação e acolhimento desses casos, buscando a proteção e a garantia de 

direitos dessas mulheres em situação de violência.  

De acordo com Schraiber et al., (2007), a tipologia de violência mais comum é a física 

e/ou sexual. Em estudo realizado pela pesquisadora, a violência física e/ou sexual 

correspondeu a 45,3% dos casos violência contra mulheres usuárias de serviços públicos de 

saúde da Grande São Paulo.  

Estudo realizado por Teófilo et al., (2019) com 307 notificações de casos confirmados 

ou prováveis de violência contra mulheres no município de Niterói, no estado do Rio de 

Janeiro, constatou que 48,5% dos episódios de violência ocorreram na residência da vítima. 

Além disso, o mesmo estudo aponta que a maior parte das notificações (76,9%) foram 

realizadas por hospitais e pronto atendimentos e apenas 10,8% foram realizadas por unidades 

básicas de saúde.  

Isso posto, percebe-se que as unidades de saúde pública correspondem a um dos 

principais serviços de referência para mulheres em situação de violência e os profissionais de 

saúde revelam-se como importantes articuladores dos serviços de proteção e garantia dos 

direitos da mulher.   

 

4.2 CARACTERIZAÇÃO DA VIOLÊNCIA FÍSICA CONTRA MULHERES 

 

Segundo a Lei nº 11.340/06, a violência contra a mulher apresenta cinco formas: 

violência física, psicológica, sexual, patrimonial e violência moral. A violência física, foco 

desta pesquisa, é definida pelo Ministério da Saúde através de seu manual instrutivo de 

notificação de violência interpessoal e autoprovocada como: 

 

Atos violentos, nos quais se fez uso da força física de forma intencional, não 

acidental, com o objetivo de ferir, lesar, provocar dor e sofrimento ou destruir a 

pessoa, deixando, ou não, marcas evidentes no seu corpo. Ela pode manifestar-se de 
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várias formas, como tapas, beliscões, chutes, torções, empurrões, arremesso de 

objetos, estrangulamentos, queimaduras, perfurações, mutilações, entre outras. A 

violência física também ocorre no caso de ferimentos por arma de fogo (incluindo as 

situações de bala perdida) ou ferimentos por arma branca. (BRASIL, 2016, p. 57). 

 

Além disso, de acordo com Coelho, Silva e Lindner (2014), a OMS classifica a 

violência física de acordo com sua gravidade em: 

 Ato moderado: “ameaças não relacionadas a abusos sexuais e sem uso de 

armas; agressões contra animais ou objetos pessoais; violência física.” 

 Ato severo: “agressões físicas que causem lesões temporárias; ameaças com 

arma; agressões físicas que causem cicatrizes, lesões de caráter permanente, 

queimaduras; uso de arma.” 

 

Conforme estudo efetuado por Schraiber et al., (2002) na região do Butantã, município 

de São Paulo, 44,4% das 143 mulheres entrevistadas afirmaram já ter sofrido pelo menos um 

episódio de agressão física na vida, sendo que 78% dos episódios foram agressões severas 

praticadas pelo companheiro.  

Dados divulgados pelo VIVA/SINAN apontam que dos 188.624 casos de violência 

notificados em 2013 no Brasil, 132.177 (70,1%) eram referentes a pessoas do sexo feminino, 

e a violência física correspondia a 65,7% destes casos.  

Ademais, em pesquisa realizada pelo Instituto DataSenado (2017), em parceria com o 

Observatório da Mulher contra a Violência, das 1.116 mulheres brasileiras entrevistadas, 67% 

relataram já ter sofrido agressão física.  

Outro estudo, de abrangência nacional, realizado por Mascarenhas et al., (2020), entre 

os anos de 2011 e 2017, das 454.984 notificações de violência contra mulheres com idade 

superior ou igual a 15 anos, os tipos de violência mais relatados foram os abusos físicos 

(86,6%), seguido por violência psicológica (53,1%) e sexual (4,8%). 

Nesse sentido, dentre todos os tipos de violência perpetrados contra o gênero 

feminino, a física se destaca, uma vez que este tipo de violência provoca lesões no corpo, 

tornando difícil de esconder o que se reflete no seu aspecto físico, além de demandarem 

assistência em serviços de saúde, frequentemente de urgência e emergência. Além do mais, as 

mulheres vítimas de violência física, na maioria das vezes, experienciam episódios violentos 

inúmeras vezes (CASIQUE; FUREGATO, 2006). 
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4.3 PERFIL DAS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 

 

Conhecer o perfil da mulher vítima de violência é indispensável para se ter um 

diagnóstico da situação de violência de um determinado território e, por conseguinte, oferecer 

embasamento para defender o financiamento de ações e programas governamentais e não 

governamentais de erradicação da violência contra as mulheres. 

No Brasil, diversos estudos se propõem a descrever o perfil das mulheres em situação 

de violência, sejam através de dados da ficha de notificação ou de boletim de ocorrência 

(BO). Dessa forma, podemos destacar pesquisa realizada por Zart e Scortegagna (2015) em 

uma Casa de Apoio à Mulher de um município do estado do Rio Grande do Sul, onde foram 

analisados todos os boletins de ocorrência de casos de violência doméstica do ano de 2014.  

Como resultado, dos 71 boletins analisados, cerca de 52,1% correspondiam a casos de 

mulheres com idade entre 26 a 35 anos e de baixa escolaridade (74,6%). 

Outro estudo, realizado por Sousa, Nogueira e Gradim (2013), observou-se que dos 

392 registros de violência contra a mulher de uma Delegacia da Polícia Civil do estado de 

Minais Gerais, 63,6% das vítimas eram mulheres que se declaravam brancas, na faixa etária 

de 20 a 34 anos (55,2%) e alfabetizadas (59,3%).  

Conforme relatório do MS produzido a partir de dados do VIVA Contínuo (2013), das 

132.177 notificações de violência contra mulher, cerca de 41,3% correspondiam a mulheres 

de raça/cor branca, logo seguido da raça/cor parda (33,8%) e preta (7,9%). Além disso, o 

mesmo relatório aponta que 90,9% das vítimas são residentes da zona urbana, 7,4% da zona 

periurbana e 0,9% da zona rural.  

Em relação ao estado civil da vítima, de acordo com estudo publicado por Amaral et 

al. (2016), dos 197 prontuários das mulheres em situação de violência atendidas em uma 

Unidade de Proteção Especial do Estado do Ceará, 73% das vítimas eram solteiras e 26,4% 

eram casadas.  

No que tange à repetição da violência, Schraiber, Barros e Castilho (2010) trazem em 

estudo realizado em unidades de saúde de São Paulo que, das 2.575 mulheres analisadas, 

58,6% alegam ocorrência e repetição de violência por parceiro íntimo, sendo 39,1% com 

pouca repetição e 19,5% com muita repetição.  

Além disso, embora os estudos sobre prevalência e risco de violência contra mulheres 

portadoras de deficiência sejam escassos, uma revisão sistemática e meta-análise realizada por 

Hughes et al., (2012) verificou que indivíduos portadores de deficiência, de ambos os sexos, 

apresentam maior probabilidade de sofrer violência física e/ou sexual. 
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Desse modo, a obtenção de informações sobre as características das mulheres vítimas 

de violência atua como subsídio de ações de enfrentamento e prevenção dos determinantes e 

condicionantes da violência de gênero.  

 

4.4 PERFIL DO AUTOR DA AGRESSÃO 

 

Para a compreensão do fenômeno que é a violência contra mulher, conhecer o perfil 

do autor da agressão se torna tarefa imprescindível. Os dados epidemiológicos sobre violência 

no Brasil apontam que o gênero masculino morre mais em função desse tipo de problema 

quando comparado as mulheres. Contudo, os mesmos dados revelam que os homens também 

são os principais perpetradores da violência interpessoal (ZUMA et al., 2013).  

Segundo Mesquita (2016), a violência contra a mulher evidencia uma lógica patriarcal 

e machista, a qual coloca a mulher na condição de dominada e submissa, enquanto o homem é 

visto na condição de dominador e opressor. Nessa perspectiva, o patriarcado se configura 

como uma especificidade das relações de gênero, onde há um claro processo de dominação-

subordinação, onde se estabelece como um pacto masculino para garantir a opressão de 

mulheres (CUNHA, 2014). 

Quanto aos mecanismos de reabilitação de agressores, a Lei nº 11.340 estabelece que a 

União, assim como os Estados e Municípios, podem criar e promover centros de educação e 

de reabilitação para os agressores. De acordo com Zuma et al., (2013), a disponibilização de 

um serviço que atenda aqueles que cometeram violência nos seus relacionamentos íntimos 

pode vir a prevenir novos atos de violência.  

Ainda são escassos os estudos que se dedicam a caracterização do perfil dos autores de 

agressão, porém, podemos destacar pesquisa realizada por Vasconcelos, Holanda e 

Albuquerque (2016), a qual analisou o perfil dos agressores em um município do estado de 

Pernambuco. Tal estudo aponta que, dos 512 casos de violência contra a mulher analisados, 

36% dos agressores possuíam idade entre 19 a 30 anos e 37,8% viviam em união estável com 

as vítimas.  

Segundo relatório publicado pelo VIVA Contínuo (2013), no que tange aos dados do 

provável autor da agressão, a maior parte dos casos de violência contra mulher tratava-se de 

agressores do sexo masculino (57,3%) e que mantinham relação com a vítima na condição de 

cônjuge (27,1%).  

Em outro estudo, realizado por Madureira et al., (2014), observou-se que dos 130 

homens detidos por agressão em uma Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher 
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(DEAM) em um município do Paraná, 60% dos agressores alegaram uso de álcool, sendo a 

agressão física a mais comum (36,2%), seguido por violência psicológica (27,7%) e sexual 

(4,6%).  

Conforme estudo produzido por Brasileiro e Melo (2016) em uma Delegacia da 

Mulher de Campina Grande, na Paraíba, dos 511 agressores com registro policial, 55,8% 

deles estudaram até o Ensino Fundamental e, no tocante a religião, 41,9% se denominavam 

cristãos.  

Destarte, a inserção dos autores de agressão como objeto de estudos no campo da 

saúde torna-se de extrema importância, uma vez que permite conhecer o perfil e o discurso 

daqueles que praticam a violência, servindo como base para implantação e aperfeiçoamento 

de políticas públicas (MADUREIRA et al., 2014). 

 

4.5 A NOTIFICAÇÃO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER 

 

A notificação de violência interpessoal/autoprovocada consiste na comunicação dos 

casos de violência, sejam eles suspeitos ou confirmados, através do preenchimento da Ficha 

de Notificação Individual de Violência Interpessoal/Autoprovocada, onde constam 

informações sobre a vítima, o local de ocorrência, o tipo de violência e o agressor. Dessa 

forma, a notificação apresenta-se como elemento-chave na atenção integral às pessoas, 

identificando os casos de violência, retirando-os da invisibilidade e prevenindo que os 

mesmos se repitam, permitindo assim a articulação das redes de proteção e de garantia de 

direitos (BRASIL, 2017a). 

Em 26 de novembro de 2003, a partir da publicação da Lei Federal nº 10.778, a 

notificação de violência cometida contra mulheres atendidas em serviços de saúde públicos ou 

privados tornou-se compulsória em todo território nacional. Tal lei é regulamentada pelo 

Decreto nº 5.099, de 3 de junho de 2004, que também institui os serviços de referência 

sentinela. Além disso, cabe ressaltar a portaria nº 2.406, de 5 de novembro de 2004, que 

aprova instrumento e fluxo para notificação. 

De acordo com Laguardia et al., (2004), o Sistema de Informação de Agravos de 

Notificação foi desenvolvido no início da década de 90 com objetivo de coletar e processar os 

dados sobre agravos de notificação do Brasil, porém, somente em 1998 a alimentação regular 

da base de dados nacional pelos Municípios, Estados e Distrito Federal tornou-se obrigatória.  

Segundo Teofilo et al., (2019), o Ministério da Saúde, visando a redução da 

morbimortalidade por agravos relacionados à violência, implantou o Sistema de Vigilância de 
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Violências e Acidentes em Serviços Sentinela (Viva) em 2006. O Viva compreende dois 

componentes: vigilância continua (Viva Contínuo/Sinan), que capta dados de violência 

interpessoal/autoprovocada em serviços de saúde e a vigilância sentinela (Viva Inquérito), que 

capta os casos em unidades sentinela de urgência e emergência durante 30 dias consecutivos. 

Ademais, em 2009, o Viva passou a compor o SINAN e, em 2011, as notificações de 

violência interpessoal tornaram-se compulsórias para todos os serviços de saúde, sendo eles 

públicos ou privados (BRASIL, 2020).  

Conforme Saliba et al., (2007), mulheres em situação de violência tendem a procurar 

pelos serviços de saúde com maior frequência quando comparadas aquelas que não se 

encontram nessa condição, resultado dos efeitos crônicos da agressão. Nesse sentido, o 

Ministério da Saúde (BRASIL, 2017b) preconiza que os profissionais de saúde apresentem 

uma postura ética, acolhedora e cuidadosa em relação à pessoa em situação de violência.  

 

4.6 ESTATÍSTICAS DA VIOLÊNCIA CONTRA MULHER NO RIO DE JANEIRO E A 

PANDEMIA DE COVID-19 

 

De acordo com o Censo Demográfico realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE), o município do Rio de Janeiro é o mais populoso do Estado de mesmo 

nome, com população estimada para 2020 de cerca de 6.747.815 habitantes. Segundo o Atlas 

da Violência de 2019, a taxa estimada de homicídios do MRJ era de 35,6 para cada 100.000 

habitantes. 

Conforme o panorama da violência contra as mulheres no Brasil publicado pelo 

Observatório da Mulher (2018), o número de registros de agravos relacionados a violência 

interpessoal contra mulheres registrados em 2016 no SINAN foi de 153,9 por grupo de 100 

mil mulheres residentes no Estado do Rio de Janeiro.  

Dados divulgados pelo Dossiê Mulher (MANSO; CAMPAGNAC, 2019), a violência 

física é a forma que concentra o maior número de vítimas no estado do Rio de Janeiro em 

2018, onde cerca de 22.175 mulheres registraram ter sofrido lesão corporal dolosa praticada 

por seu companheiro ou ex-companheiro, sendo 60,2% das lesões corporais cometidas dentro 

de residência. 

Segundo estudo realizado por Deslandes, Gomes e Silva (2000) em dois hospitais 

públicos do MRJ, das 72 mulheres vítimas de violência atendidas em ambos hospitais, 45,7% 

estavam na faixa etária de 20 a 29 anos, a mesma proporção era de mulheres solteiras (45,7%) 

e, para 83,3% delas o local de ocorrência da violência foi o interior da própria residência. 
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Com a declaração da epidemia do novo coronavírus como uma Emergência de Saúde 

Pública de Importância Internacional em janeiro de 2020 e sua posterior caracterização como 

pandemia pela OMS em março do mesmo ano, a populosa cidade do Rio de Janeiro tornou-se 

um polo de disseminação da doença (CAVALCANTE; ABREU, 2020).  

Segundo Roesch et al., (2020), houve um aumento alarmante de denúncias de 

violência contra a mulher ao redor do mundo ao longo da pandemia de Covid-19, sendo o 

stress ocasionado pelo isolamento social a principal motivação da ocorrência de violência. 

Além disso, estudo realizado por Silva et al., (2020) aponta a instabilidade econômica como 

um dos elementos intensificadores da violência conjugal em tempos de pandemia da Covid-

19. 

No Brasil, segundo dados divulgados pela Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos, 

houve um aumento de aproximadamente 9% no número de ligações realizadas para o canal 

que recebe denúncias de violência contra a mulher em decorrência da quarentena. De acordo 

com monitoramento executado pelo Instituto de Segurança Pública do Estado do Rio de 

Janeiro, houve aumento do percentual de ocorrências de violência física de 60,1% em 2019 

para 64,1% em 2020. 

Por outro lado, o número de notificações de violência contra mulher diminuiu 

drasticamente no mesmo período. De acordo com Informe Técnico publicado pela Secretaria 

de Saúde do Estado do Rio de Janeiro (2020), houve uma queda no número das notificações 

de violência cometida contra as mulheres a partir de meados de março em virtude da 

pandemia e as medidas de isolamento social visando conter a propagação da Covid-19. É 

necessário considerar que a rede de atenção primária à saúde do município, durante vários 

meses no decorrer de 2020, suspendeu o atendimento aos pacientes crônicos e o 

acompanhamento de doenças consideradas leves e de menor gravidade, priorizando o 

atendimento de sintomáticos respiratórios suspeitos de Covid, tendo sido mantidos as 

consultas de pré-natal e puerperal, aplicação de injetáveis (ex.: tratamento de sífilis), mulheres 

com queixas clínicas compatíveis com suspeita de infecções sexualmente transmissíveis ou 

similares e atendimento à vítima de violência autoprovocada, sexual e física. Contudo, a 

oferta dos serviços se alterava de acordo com o nível de alerta local do município para Covid-

19.  

Nesse sentido, a violência contra a mulher apresenta-se como uma pandemia dentro de 

outra pandemia, sendo imperativa a implementação de medidas de combate à violência de 

gênero durante a pandemia e o fortalecimento de programas e ações voltados a proteção das 

mulheres em situação de violência. 
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5 METODOLOGIA 

 

5.1 TIPO DE PESQUISA 

 

Esta pesquisa constitui um estudo de série de casos de caráter descritivo e com 

abordagem metodológica quantitativa. De acordo com Torres-Duque, Patino e Ferreira 

(2020), estudos de série de casos consistem na descrição das características e desfechos de um 

grupo de indivíduos expostos a determinado agravo durante um período de tempo.  

O estudo apresenta caráter descritivo, isto é, busca apresentar a distribuição das 

notificações de violência física contra mulheres, segundo o perfil das vítimas, da natureza da 

violência e do provável autor da agressão. Segundo Gil (1999 apud OLIVEIRA, 2011), as 

pesquisas descritivas têm como principal objetivo a descrição das características de 

determinado fenômeno ou grupo/população. 

Além disso, utilizou-se abordagem metodológica quantitativa que, conforme Minayo e 

Sanches (1993, p. 247), consiste em abranger grandes conjuntos de dados, classificando-os e 

tornando-os compreensíveis através da criação de variáveis.  

 

5.2 LOCAL DA PESQUISA 

 

O presente estudo baseia-se nas notificações de violência de natureza física cometida 

contra mulheres no município do Rio de Janeiro entre os anos de 2019 e 2020.   

A cidade do Rio de Janeiro, capital do estado de mesmo nome, de acordo com o 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), apresenta população estimada de 

6.747.815 habitantes para o ano de 2020, sendo 3.568.523 habitantes do sexo feminino.  

O município apresenta Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) de 

0,799, o qual é considerado nível alto (0,700 - 0,799) conforme as faixas do desenvolvimento 

humano estabelecidas pelo Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil. 

No que tange à temática da violência, segundo o Atlas da Violência de 2019 idealizado 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), o Rio de Janeiro apresentou taxa de 

homicídio de 35,6 homicídios por 100.000 habitantes em 2017, sendo a 21ª cidade mais 

violenta do estado. De acordo com Organização das Nações Unidas (ONU), taxas de 

homicídio acima de 10 por 100.000 habitantes são consideradas como indicador de violência 

epidêmica. 
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 5.3 POPULAÇÃO DA PESQUISA 

 

A população de um estudo consiste no grupo de indivíduos sobre os quais se fazem as 

observações e coletam-se os dados (MEDRONHO; BLOCH; COUTINHO, 2009, p.176).  

Logo, fizeram parte desta pesquisa as notificações de violência de natureza física 

cometida contra mulheres adultas entre 20 a 59 anos de idade, notificadas pelo município do 

Rio de Janeiro, no período entre de 01 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2020. O 

período foi delimitado desta forma a fim de realizar comparações entre o ano precedente a 

pandemia de Covid-19 e o ano da pandemia de fato. 

 

5.4 VARIÁVEIS DA PESQUISA 

 

Foram analisadas as notificações de violência física contra a mulher na cidade do Rio 

de Janeiro segundo as características das vítimas (faixa etária, raça/cor da pele, nível de 

escolaridade, estado civil, orientação sexual, gestação e presença de deficiência ou 

transtorno), características da ocorrência da agressão (local da ocorrência, violência de 

repetição, motivação e ocorrência de outras violências) e características do provável autor da 

agressão (número de envolvidos, vínculo/grau de parentesco, sexo do provável autor e ciclo 

de vida do provável autor).  

Segundo o dicionário de dados do banco de dados disponibilizado no site do 

Ministério da Saúde (http://portalsinan.saude.gov.br/violencia-interpessoal-autoprovocada), as 

variáveis referentes as características das vítimas e suas respectivas categorias estão dispostas 

da seguinte maneira: 

 Faixa etária (em anos) – 20 a 29 anos, 30 a 39 anos, 40 a 49 anos e 50 a 59 

anos; 

 Raça/Cor da Pele – branca, preta, amarela, parda, indígena e ignorado/não 

informado; 

 Nível de Escolaridade – analfabeta, ensino fundamental incompleto, ensino 

fundamental completo, ensino médio incompleto, ensino médio completo, 

educação superior incompleta, educação superior completa, não se aplica e 

ignorado/não informado; 

 Situação Conjugal – solteira, casada/união consensual, viúva, separada, não se 

aplica e ignorado/não informado; 
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 Orientação Sexual – heterossexual, homossexual (gay/lésbica), bissexual, não 

se aplica e ignorado/não informado; 

 Gestante - sim, não, não se aplica e ignorado/não informado; 

 Tipo de Deficiência - deficiência física, deficiência visual, deficiência auditiva, 

transtorno mental, transtorno de comportamento e outras 

deficiências/transtornos. 

 

Quanto a variável “tipo de deficiência”, faz-se importante ressaltar que algumas das 

respostas descritas pelos profissionais notificantes no campo “outras deficiências/transtornos” 

foram realocadas em suas respectivas categorias, onde respostas descritas como transtorno de 

ansiedade, transtorno de bipolaridade, depressão, demência, uso de drogas e dependência 

química foram classificadas na categoria transtorno mental e respostas descritas como 

síndrome do pânico foram classificadas na categoria transtorno de comportamento.  

A decisão de transferir as respostas para os campos descritos acima se deu através da 

definição de transtorno mental feita pelo Ministério da Saúde (BRASIL, 2003, p. 55): 

“Transtorno é, assim, usado para definir um conjunto de sintomas que geralmente envolvem 

sofrimento pessoal e interferência nas funções que o indivíduo necessita exercer em sua 

vida.”.  

Além disso, o instrutivo de notificação de violência interpessoal e autoprovocada do 

Ministério da Saúde orienta que casos de demência, transtorno bipolar, depressão, transtorno 

de ansiedade, dependência de álcool e outras drogas devem ser classificados como transtorno 

mental, enquanto os distúrbios emocionais (como pânico, por exemplo), devem ser 

classificados como transtorno de comportamento (BRASIL, 2013).  

No que tange as variáveis das características da notificação de violência de natureza 

física, suas categorias são dispostas pelo dicionário de dados da seguinte maneira: 

 Local de Ocorrência – residência, habitação coletiva, escola, local de prática 

esportiva, bar ou similar, via pública, comércio/serviços, indústrias/construção, 

outro e ignorado/não informado; 

 Violência de Repetição – sim, não e ignorado/não informado; 

 Motivação da Violência – sexismo, homofobia/lesbofobia/bifobia/transfobia, 

racismo, intolerância religiosa, xenofobia, conflito geracional, situação de rua, 

deficiência, outros, não se aplica e ignorado/não informado; 
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 Natureza da Violência (concomitante à violência física) - psicológica/moral, 

sexual, tortura, tráfico de seres humanos, financeira/econômica, 

negligência/abandono, intervenção legal e outros. 

 

Por fim, em relação as variáveis do provável autor da agressão, as categorias das 

mesmas estão dispostas da maneira a abaixo: 

 Sexo do Autor – masculino, feminino, ambos os sexos e ignorado/não 

informado; 

 Ciclo de Vida do Autor – criança (0 a 9 anos), adolescente (10 a 19 anos), 

jovem (20 a 24 anos), pessoa adulta (25 a 59 anos), pessoa idosa (60 anos ou 

mais) e ignorado/não informado; 

 Número de Envolvidos – um, dois ou mais e ignorado/não informado; 

 Relação com o Provável Autor – relação familiar, parceiro íntimo, 

desconhecido, amigos/conhecidos, cuidador, chefe/patrão, relação institucional, 

policial/agente da lei e outros. 

 

Ademais, faz-se importante destacar que as variáveis referentes à raça/cor da pele, 

nível de escolaridade, orientação sexual e motivação da violência configuram variáveis de 

autorreferência, isto é, a pessoa atendida/vítima é quem declara a informação solicitada pela 

variável. 

 

5.5 COLETA E ANÁLISE DE DADOS 

 

A coleta dos dados referentes ao ano de 2019 foi realizada através do website do 

Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde (DATASUS). Visto que os dados 

referentes ao ano de 2020 ainda não se encontram disponíveis para acesso ao público, tal base 

de dados foi fornecida pela Gerência de Vigilância de Doenças e Agravos não Transmissíveis 

(GVDANT) da Coordenação de Vigilância Epidemiológica (CVE) da Secretaria Municipal de 

Saúde do Rio de Janeiro (SMS/RJ) após aprovação do projeto de pesquisa pelo Comitê de 

Ética em Pesquisa (CEP) da SMS/RJ. 

Os dados foram analisados por meio da estatística descritiva que, segundo Morais 

(2005, p. 8), é o conjunto de técnicas analíticas utilizado para resumir determinado conjunto 

dos dados coletados em uma investigação, os quais são organizados através de números, 



 

 

28 

 

tabelas e gráficos. Nesse sentido, foram calculadas as frequências absolutas e relativas das 

informações presentes nas bases de dados.  

Quanto aos cálculos das proporções relacionadas as variáveis “tipo de deficiência”, 

“natureza da violência” e “vínculo com o autor”, salienta-se que as mesmas não totalizam 

100%, uma vez que a variável permite a seleção de mais de uma opção. Além disso, para o 

cálculo das proporções da variável “tipo de deficiência”, foi utilizado o total de notificações 

que registraram "Sim" para presença de algum tipo de deficiência/transtorno. 

Ademais, também foi calculada a taxa de incidência de episódios de violência física, 

por 100 mil mulheres, no MRJ para ambos os anos analisados. Segundo Costa e Kale (2009, 

p.16), a taxa de incidência é calculada através da razão entre o número de casos novos de um 

problema de saúde e o total de pessoa-tempo a partir da população acompanhada. Em vista 

disso, foram utilizadas as estimativas da população feminina residente do MRJ para os anos 

de 2019 e 2020 disponibilizadas pelo Instituto Pereira Passos no website Data Rio para o 

cálculo de tal medida segundo faixas etárias.  

Segundo Rahm e Do (2000 apud OLIVEIRA; RODRIGUES, HENRIQUES, 2004), a 

limpeza de dados visa detectar e remover irregularidades dos dados com o objetivo de 

melhorar sua qualidade. Dessa forma, utilizou-se o software livre R, versão 4.0.3, para a 

limpeza e análise dos dados, além da elaboração de tabelas e gráficos. 

 

5.6 DISPOSIÇÕES ÉTICAS 

 

O presente estudo foi aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa da Secretaria 

Municipal de Saúde do Rio de Janeiro, parecer nº 4.743.025/2021. O estudo foi desenvolvido 

de acordo com os preceitos éticos previstos na Resolução nº 196/96 do Conselho Nacional de 

Saúde, respeitando integralmente o anonimato dos participantes. 
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6 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

De acordo com os dados do SINAN, as notificações de violência física cometida 

contra mulheres adultas diminuíram entre os anos de 2019 e 2020 no MRJ, passando de 5.944 

para 4.741 notificações, correspondendo a uma queda de 20% na proporção das notificações 

entre ambos os anos. Dados disponibilizados pelo DATASUS apontam um aumento gradativo 

no número absoluto de notificações de violência física cometida contra mulheres adultas 

desde 2009 no MRJ.  

Ademais, dados divulgados pela Secretaria de Saúde do Estado do Rio de Janeiro em 

novembro de 2020 mostram que houve uma queda de 34% na média de notificações de 

violência cometida contra mulheres entre 2019 e 2020, passando de 85,3 para 56,2 

notificações por dia, respectivamente. Contudo, de acordo com monitoramento realizado pelo 

Instituto de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro, houve aumento da proporção de 

ocorrências de violência física de 59,8% em 2019 para 64,1% em 2020. 

Diversos estudos apontam que a diminuição no número de notificações de violência 

está diretamente relacionada a ocorrência da pandemia de Covid-19. Caetano (2021) destaca 

alguns fatores que podem aumentar o risco de violência contra mulheres durante a pandemia 

como, por exemplo, desemprego e problemas financeiros resultando no aumento do estresse e 

agravamento de relações já conflituosas, o afastamento da rede socioafetiva em decorrência 

das medidas de isolamento social, assim como os agressores podem se aproveitar das medidas 

de isolamento da pandemia para exercer controle sobre suas parceiras.  

Em pesquisa realizada por Campos, Tchalekian e Paiva (2020), os profissionais de 

saúde entrevistados mencionam redução significativa da procura pelos serviços de saúde por 

mulheres, o que acaba dificultando a identificação de casos de violência. Reis et al. (2020) 

enfatizam o receio de usuárias de buscarem serviços de saúde temendo contaminação em 

transportes públicos ou nas unidades de saúde. Outro estudo aponta que além da diminuição 

da busca por serviços de saúde, a pandemia também afetou a busca por redes de apoio, como 

instituições religiosas, por exemplo (MARQUES et al., 2020).  

A oferta de serviços de saúde também foi afetada pela pandemia, pois os esforços dos 

profissionais de saúde ficaram voltados primordialmente para o combate ao novo coronavírus. 

John et al., (2020) afirmam que o direcionamento de recursos para o enfrentamento da 

pandemia tem colocado em risco a saúde de mulheres em todo o mundo. Além disso, assim 

como ocorreu durante epidemia de H1N1 no Brasil, houve redução do número de 

profissionais de saúde em função de seu adoecimento (REIS et al., 2020). 
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A tabela 1 apresenta as características das mulheres vítimas de violência física 

notificada no MRJ nos anos de 2019 e 2020. Podemos observar que o perfil das vítimas 

apresenta características em comum em ambos os anos analisados: mulheres na faixa etária de 

20 a 29 anos (41,0% e 41,6%) onde faz-se importante destacar que a distribuição etária da 

população feminina adulta do MRJ apresenta maior concentração de mulheres na faixa etária 

de 30 a 39 anos, heterossexuais (53,9% e 56,1%), de raça/cor da pele parda (45,1% e 41,5%) 

com nível de escolaridade ignorado ou não informado (59,5% e 59,3%), seguido de Ensino 

Médio completo (15,0% e 15,7%). Resultados semelhantes foram encontrados em estudo 

realizado por Pestana et al., (2021) onde, das 18.149 notificações de violência contra mulher 

no Estado de Pernambuco entre os anos de 2015 e 2019, cerca de 20,44% das notificações 

correspondiam a mulheres na faixa etária de 20 a 29 anos, de raça/cor da pele parda (66,0%) e 

nível de escolaridade ignorado ou não informado (33,8%). Em contrapartida, em pesquisa 

realizada por Bordoni et al., (2021), dos 747 casos de violência física encontrados no Sistema 

de Informações Hospitalares (SIH) entre os anos 2019 e 2020 em Minas Gerais, 40,0% dos 

registros correspondiam a mulheres na faixa etária de 30 a 49 anos e de raça/cor da pele parda 

(44,3%). 

Quanto a situação conjugal, enquanto os registros ignorados ou não informados 

predominaram (33,9%) em 2019, mulheres solteiras apresentaram maior proporção de 

notificações em 2020 (38,4%). Apesar da grande proporção de registros ignorados ou sem 

informação, os achados condizem com os dados encontrados em estudo realizado em dois 

hospitais públicos do MRJ por Deslandes, Gomes e Silva (2000) no qual, das 72 mulheres 

vítimas de violência atendidas em ambos os hospitais, cerca de 45,7% eram solteiras. 

Além disso, das notificações realizadas no ano de 2019, cerca de 5,1% correspondiam 

a mulheres gestantes, proporção que aumentou para 6,9% em 2020. Audi et al. (2008) 

realizaram uma pesquisa em uma cidade de São Paulo, onde das 1.379 gestantes 

entrevistadas, 89 (6,5%) alegaram ter sofrido algum episódio de violência física e/ou sexual. 

Conforme Santos et al., (2010) referem, a violência durante a gestação pode causar sérios 

danos à saúde da mulher e risco ao feto, sendo reconhecida como um grave problema de 

Saúde Pública mundial.  

Ademais, o número de notificações de mulheres portadoras de algum tipo de 

deficiência ou transtorno aumentou de 172 em 2019 para 180 em 2020, sendo que, mais da 

metade eram condizentes a transtornos mentais. São escassos os estudos que abordam a 

temática da violência contra mulheres portadoras de algum tipo de deficiência ou transtorno, 

contudo, um estudo de análise sistemática e de meta-análise realizado por Hughes et al., 
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(2012) verificou que indivíduos portadores de transtornos mentais, de ambos os sexos, 

apresentam maior probabilidade de sofrer violência física e/ou sexual. 

Destaca-se o grande número de notificações com registros ignorados ou não 

informados no presente estudo. O mau preenchimento de notificações, principalmente no que 

tange a variável nível de escolaridade, importante na avaliação da desigualdade social ou para 

descrever situações vulnerabilidade, pode se apresentar como um obstáculo na elaboração e 

aperfeiçoamento de políticas públicas, não somente no que tange à violência, como também 

se aplica aos demais agravos (SOUSA et al., 2020). 

 

Tabela 1 - Distribuição das notificações de violência física contra mulheres adultas 

segundo dados da pessoa atendida, município do Rio de Janeiro, 2019 e 2020 

 2019 2020 

Faixa Etária n % n % 

20 a 29 anos 2.437 41,0 1.972 41,6 

30 a 39 anos 1.928 32,4 1.504 31,7 

40 a 49 anos 1.109 18,7 868 18,3 

50 a 59 anos 470 7,9 397 8,4 

Total 5.944 100,0 4.741 100,0 

Raça/cor da pele     

Parda 2.683 45,1 1.968 41,5 

Branca 1.347 22,7 1.256 26,5 

Preta 889 15,0 836 17,6 

Amarela 47 0,8 26 0,5 

Indígena 15 0,3 7 0,1 

Ignorado/Não Informado 963 16,2 648 13,7 

Total 5.944 100,0 4.741 100,0 

Nível de Escolaridade     

Analfabeta 12 0,2 10 0,2 

Ensino Fundamental incompleto 483 8,1 396 8,4 

Ensino Fundamental completo 228 3,8 168 3,5 

Ensino Médio incompleto 407 6,8 302 6,4 

Ensino Médio completo 891 15,0 743 15,7 

Educação Superior incompleta 206 3,5 149 3,1 

Educação Superior completa 180 3,0 159 3,4 

Não se aplica 2 0,0 4 0,1 

Ignorado/Não Informado 3.535 59,5 2.810 59,3 

Total 5.944 100,0 4.741 100,0 

Situação Conjugal     

Solteira 1.915 32,2 1.820 38,4 

Casada/União Consensual 1.608 27,1 1.175 24,8 

Viúva 36 0,6 43 0,9 

Separada 300 5,0 239 5,0 
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Ignorado/Não Informado 2.016 33,9 1.390 29,3 

Total 5.944 100,0 4.741 100,0 

Orientação Sexual     

Bissexual 34 0,6 27 0,6 

Heterossexual 3.205 53,9 2.662 56,1 

Homossexual (gay/lésbica) 88 1,5 92 1,9 

Não se aplica 170 2,9 184 3,9 

Ignorado/Não Informado 2.447 41,2 1.776 37,5 

Total 5.944 100,0 4.741 100,0 

Gestante     

Sim 306 5,1 327 6,9 

Não 3.670 61,7 2.745 57,9 

Não se aplica 440 7,4 464 9,8 

Ignorado/Não Informado 1.528 25,7 1.205 25,4 

Total 5.944 100,0 4.741 100,0 

Tipo de Deficiência     

Deficiência Física 16 9,3 23 12,8 

Deficiência Visual 8 4,7 6 3,3 

Deficiência Auditiva 7 4,1 7 3,9 

Transtorno Mental 91 52,9 104 57,8 

Transtorno de Comportamento 37 21,5 37 20,6 

Outras 16 9,3 7 3,9 

Total* 172 - 180 - 
Fonte: Produzida pela autora com base nos dados do Sistema de Informação de Agravos de Notificação – 

SINAN. 

Total*: Foi utilizado o total de notificações que registraram "Sim" para presença de algum tipo de 

deficiência/transtorno. Não totaliza 100%, pois a variável permite mais de uma opção. 

 

A tabela 2 apresenta algumas características das notificações de violência de natureza 

física no MRJ nos anos de 2019 e 2020. No que diz respeito à variável local da ocorrência, 

mais da metade das notificações correspondiam a violências ocorridas nas residências das 

vítimas. Os achados do estudo relacionados ao local de ocorrência corroboram com resultados 

de pesquisa realizada em Minas Gerais em 2018, em que a residência foi o local onde ocorreu 

o maior número de agressões notificadas no SINAN, correspondendo a 64,2% das 

notificações (BORDONI et al., 2021). Chandan e colaboradores (2020) afirmam que a 

residência é o espaço onde ocorre o maior número de agressões contra mulheres, fato que se 

torna mais preocupante durante a pandemia, uma vez que a principal medida para evitar a 

infecção pelo vírus causador da Covid-19 é manter-se em casa. 

Destaca-se que a maior parte das notificações eram referentes a violência de repetição 

(38,1% e 40,8%). Em estudo realizado por Schraiber, Barros e Castilho (2010) em unidades 

de saúde de São Paulo, das 2.575 mulheres entrevistadas, 58,6% alegaram ocorrência e 

repetição de violência por parceiro íntimo.  
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Quanto à motivação, podemos observar que mais de 40% das notificações, em ambos 

os anos analisados, tiveram o campo registrado como não informado ou ignorado, seguido de 

sexismo (27,1% e 25,1%). Resultados encontrados em pesquisa realizada por Galeli (2019) 

em Santa Catarina apontam que o sexismo esteve estatisticamente associado a violência 

doméstica. Faz-se importante ressaltar que o campo referente a motivação da violência foi 

recentemente inserido na ficha de notificação através da Portaria nº 1.271/2014, além de 

consistir em um campo autorreferido, isto é, a pessoa que está sendo atendida informa a 

motivação da violência sofrida. Nesse sentido, a falta de capacitação e treinamento a respeito 

do seu preenchimento pode contribuir para gerar incertezas no momento da notificação e 

resultar em grande número de registros ignorados.  

Quanto a natureza, comumente a violência física é acompanhada por outros tipos de 

agressão como violência psicológica/moral, sexual e outros. Concomitantemente a violência 

física, 16,6% das notificações em 2019 também referiram a violência psicológica/moral, 

proporção que aumentou para 24,8% no ano posterior. Caus et al., (2021) constataram em 

estudo sobre o Planalto Norte Catarinense que a violência psicológica/moral está presente 

concomitantemente às demais violências e, no contexto da pandemia, suspeita-se que a 

mulher em isolamento social tenha mais chances de ser vítima desse tipo de violência. 

 

Tabela 2 - Distribuição das notificações de violência física contra mulheres adultas 

segundo dados da ocorrência, município do Rio de Janeiro, 2019 e 2020 

 2019 2020 

Local de Ocorrência n % n % 

Bar ou Similar 112 1,9 102 2,2 

Comércio/Serviços 114 1,9 94 2,0 

Escola 23 0,4 6 0,1 

Habitação Coletiva 29 0,5 38 0,8 

Indústrias/Construção 1 0,0 - 0,0 

Local de Prática Esportiva 13 0,2 7 0,1 

Residência 3.405 57,3 2.891 61,0 

Via Pública 936 15,7 757 16,0 

Outro 152 2,6 92 1,9 

Ignorado/Não Informado 1.159 19,5 754 15,9 

Total 5.944 100,0 4.741 100,0 

Violência de Repetição       

Sim 2.265 38,1 1.935 40,8 

Não 1.420 23,9 1.329 28,0 

Ignorado/Não Informado 2.259 38,0 1.477 31,2 

Total 5.944 100,0 4.741 100,0 
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Motivação da Violência       

Sexismo 1.613 27,1 1.190 25,1 

Conflito Geracional 544 9,2 427 9,0 

Situação de Rua 59 1,0 31 0,7 

Deficiência 21 0,4 9 0,2 

Homofobia/Lesbofobia/Bifobia/Transfobia 19 0,3 15 0,3 

Intolerância Religiosa 7 0,1 5 0,1 

Xenofobia 6 0,1 3 0,1 

Racismo 2 0,0 4 0,1 

Outros 723 12,2 495 10,4 

Não se aplica 409 6,9 446 9,4 

Ignorado/Não Informado 2.541 42,7 2.116 44,6 

Total 5.944 100,0 4.741 100,0 

Natureza da Violência       

Psicológica/Moral 986 16,6 1.174 24,8 

Sexual 133 2,2 201 4,2 

Tortura 6 0,1 8 0,2 

Tráfico de Seres Humanos 0 0,0 0 0,0 

Financeira/Econômica 93 1,6 89 1,9 

Negligência/Abandono 6 0,1 6 0,1 

Intervenção Legal - 0,0 - 0,0 

Outros 9 0,0 17 0,0 

Total* 5.944 0,2 4.741 0,4 
Fonte: Produzida pela autora com base nos dados do Sistema de Informação de Agravos de Notificação – 

SINAN. 

Total*: Foi utilizado o total de notificações de violência de natureza física. Não totaliza 100%, pois a variável 

permite mais de uma opção. 

 

A tabela 3 apresenta as características do provável autor da agressão de natureza física 

no MRJ nos anos de 2019 e 2020. No que tange ao sexo do provável autor da violência, mais 

de 70% das notificações de violência física contra mulheres apresentaram pessoas do sexo 

masculino com ciclo de vida correspondente a pessoa adulta (49,1% e 54,8%) como principais 

autores das agressões. Mais da metade dos episódios de violência contaram com apenas um 

agressor. Estes achados foram corroborados pela pesquisa de Silva et al. (2019) em Campina 

Grande, em que os resultados mostraram um perfil de notificação com provável autor da 

violência sendo predominante do sexo masculino (85,3%), com apenas um indivíduo 

envolvido na ação (90,8%).  Outro estudo realizado por Vasconcelos, Holanda e Albuquerque 

(2016) aponta que, dos 512 casos de violência contra a mulher analisados, 36% dos agressores 

possuíam idade entre 19 a 30 anos. 

Em relação ao vínculo com o provável autor da violência, observamos que os 

parceiros íntimos (cônjuges, ex-cônjuges, namorados e ex-namorados) são os maiores 

perpetradores da violência contra mulher, representando cerca de 58,0% das notificações em 
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ambos os anos analisados. De acordo com Maciel (2018), 48,3% das notificações de violência 

física contra mulheres adultas em Santa Catarina entre os anos de 2008 a 2014 apresentam o 

parceiro íntimo como o provável autor da agressão. A OMS estima que a violência praticada 

por parceiro íntimo triplicou ao longo da pandemia de Covid-19. 

 

Tabela 3 - Distribuição das notificações de violência física contra mulheres adultas 

segundo características do provável autor da agressão, município do Rio de Janeiro, 

2019 e 2020 

 2019 2020 

Sexo do Autor n % n % 

Masculino 4.203 70,7 3.424 72,2 

Feminino 709 11,9 585 12,3 

Ambos os sexos 163 2,7 159 3,4 

Ignorado/Não Informado 869 14,6 573 12,1 

Total 5.944 100,0 4.741 100,0 

Ciclo de Vida do Autor       

Criança (0 a 9 anos) 26 0,4 19 0,4 

Adolescente (10 a 19 anos) 99 1,7 82 1,7 

Jovem (20 a 24 anos) 488 8,2 408 8,6 

Pessoa Adulta (25 a 59 anos) 2.920 49,1 2.596 54,8 

Pessoa Idosa (60 anos ou mais) 74 1,2 80 1,7 

Ignorado/Não Informado 2.337 39,3 1.556 32,8 

Total 5.944 100,0 4.741 100,0 

Número de Envolvidos       

Um 4.491 75,6 3.557 75,0 

Dois ou mais 776 13,1 737 15,5 

Ignorado/Não Informado 677 11,4 447 9,4 

Total 5.944 100,0 4.741 100,0 

Vínculo com o Autor     

Relação familiar 449 7,6 396 8,4 

Parceiro íntimo 3.441 57,9 2.749 58,0 

Desconhecido 362 6,1 378 8,0 

Amigos/Conhecidos 574 9,7 499 10,5 

Cuidador 3 0,1 4 0,1 

Chefe/Patrão 15 0,3 8 0,2 

Relação Institucional 25 0,4 18 0,4 

Policial/Agente da Lei 10 0,2 10 0,2 

Outros 533 9,0 398 8,4 

Total* 5.944 - 4.741 - 
Fonte: Produzida pela autora com base nos dados do Sistema de Informação de Agravos de Notificação – 

SINAN. 

Total*: Foi utilizado o total de notificações de violência de natureza física. Não totaliza 100%, pois a variável 

permite mais de uma opção. 
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A figura 1 apresenta a taxa de incidência de violência física cometida contra mulheres 

adultas residentes no MRJ nos anos de 2019 e 2020. Podemos observar que as taxas de 

incidência são maiores na faixa etária de 20 a 29 anos, correspondendo a 489,03 episódios por 

100 mil mulheres em 2019 e reduzindo para 382,81 casos por 100 mil mulheres em 2020. 

Destaca-se também a redução das taxas de incidência, em ambos os anos, à medida que as 

faixas etárias aumentam, sempre mais elevadas em 2019. Segundo pesquisa realizada por 

Andrade et al., (2016) no estado de Minas Gerais, a faixa etária de 20 a 29 anos apresentou 

maior incidência da violência física (335,7 casos/100.000 mulheres), apresentando um 

gradiente decrescente com a idade. 

 

Figura 1 - Taxa de incidência de violência física cometida contra mulheres adultas (casos 

por 100 mil mulheres) segundo faixa etária, município do Rio de Janeiro, 2019 e 2020 

 

Fonte: Produzida pela autora com base nos dados do Sistema de Informação de Agravos de Notificação – 

SINAN e Instituto Pereira Passos. 
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7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A violência cometida contra mulheres é um problema social complexo e multicausal, 

que historicamente afeta milhares de mulheres ao redor do mundo, configurando um problema 

de saúde pública. Diversos estudos apontam que o advento da pandemia causada pelo vírus 

SARS-CoV-2 no ano de 2020 e que se prolonga até os dias atuais foi um fator agravante para 

o aumento dos casos de violência contra mulheres. No entanto, é importante ressaltar que a 

violência contra mulheres constitui um problema de saúde pública, muito anterior a pandemia, 

uma vez que suas causas estão relacionadas a fatores como desigualdade de gênero, 

machismo estrutural entre outros (OMS, 2012). 

No Brasil, a posição negacionista e contra a ciência do governo Bolsonaro, assim 

como de parcela da sociedade, diante as questões relacionadas a pandemia, incluindo a 

temática da violência cometida contra mulheres, resultou em medidas ineficazes no combate a 

Covid-19 que se alastrou rapidamente pelo país. Em coletiva de imprensa realizada em março 

de 2020, o presidente Jair Bolsonaro chegou a defender o fim do isolamento social, alegando 

que os casos de violência doméstica apenas ocorriam pois os parceiros da vítima “queriam 

trabalhar” (G1, 2020). Além disso, cortes de verbas para programas relacionados a Secretaria 

da Mulher e exoneração de funcionárias que assinaram nota técnica do Ministério da Saúde 

sobre a eliminação da violência contra mulher no contexto da pandemia evidenciam uma 

agenda não-prioritária do atual governo (LINDNER, 2020; MARIZ 2020). 

Embora o número de notificações de violência contra mulher tenha decrescido no setor 

saúde durante o ano de 2020 quando comparado aos anos anteriores, órgãos da área de 

segurança pública como, por exemplo, o Instituto de Segurança Pública do Estado do Rio de 

Janeiro, indicam que houve aumento percentual de 4,3% de boletins de ocorrências de 

violência física entre 2019 e 2020. A pandemia de Covid-19 pode ser apontada como uma das 

principais causas da diminuição no número de notificações referentes a casos de violência de 

gênero, sendo diversos os fatores que contribuem para isso, desde a coexistência “obrigatória” 

com os perpetradores da violência até o fato da organização dos serviços de saúde estarem 

voltados principalmente para o combate a pandemia, tendo assim, reduzido a atenção aos 

demais agravos, e, dentre eles às situações de violência interpessoal. 

Segundo Oliveira et al., (2018), o profissional de saúde tem o dever de comunicar os 

casos de violência com os quais se depara. Por outro lado, de acordo com Maciazeki-Gomes 

et al., (2016 apud BARROS et al. 2021, p. 6), apesar dos Agentes Comunitários de Saúde 

configurarem o primeiro contato que os usuários têm com a Estratégia de Saúde da Família 
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(ESF), cerca de 70% dos mesmos não se consideravam aptos para assistir os casos de 

violência na população. Nesse sentido, reitera-se a importância do acolhimento e escuta 

sensível por parte dos profissionais que atuam nas unidades de saúde, a fim de estreitar 

vínculos com mulheres em situação de violência, orientá-las quanto aos seus direitos e 

auxiliá-las, caso desejem, a pôr um fim em suas relações violentas. 

Acredita-se que a principal limitação deste estudo esteja relacionada a qualidade dos 

dados disponibilizados pelo SINAN, onde observou-se número elevado de informações 

ignoradas ou sem informação. Desse modo, a subnotificação e o mau preenchimento das 

fichas de notificação configuram um problema para o Sistema Único de Saúde (SUS) e seus 

sistemas de informação. Diante disso, a notificação apresenta-se como instrumento de 

importante valor no enfrentamento a violência interpessoal, dando visibilidade a casos 

anteriormente ocultos e gerando informações que auxiliam no aperfeiçoamento e elaboração 

de políticas públicas. 

Uma alternativa para o problema citado seria a capacitação dos profissionais de saúde 

em relação ao acolhimento adequado e ao preenchimento correto da Ficha de Notificação 

Individual de Violência Interpessoal/Autoprovocada. No Rio de Janeiro, destaca-se a 

experiência do curso gratuito ofertado pelo Centro de Referência para Mulheres Suely Souza 

de Almeida denominado “Ficha Única de Notificação Compulsória de Maus Tratos e outras 

Violências”, voltado para a sensibilização dos profissionais de saúde, educação e assistência 

social quanto a identificação de casos de violência contra mulher e o preenchimento da ficha 

de notificação (MEIJINHOS; MIZAEL; SOUZA, 2019).  

Ademais, faz-se importante salientar a necessidade da realização de estudos acerca do 

perfil dos autores da agressão, bem como de mulheres portadoras de algum tipo de deficiência 

ou transtorno, a fim de produzir mais informações envolvendo estes grupos e aprofundar a 

discussão da temática da violência de gênero, principalmente no contexto da pandemia de 

Covid-19. 

Por fim, espera-se que os achados do presente estudo contribuam como subsídio para 

ações voltadas ao enfrentamento da violência cometida contra mulheres, buscando trazer a luz 

a realidade da violência de gênero na cidade do Rio de Janeiro em um ano atípico e 

evidenciando a importância da notificação como disparador de políticas públicas, pois a partir 

de dados estatísticos confiáveis é possível embasar e defender o financiamento de ações e 

programas governamentais e não governamentais de erradicação da violência contra as 

mulheres. 
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